
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 14/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1230/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO PINHEIRO DUTRA, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA OLAVO BILAC, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO
LUIZ GONZAGA, NESTE MUNICÍPIO.
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INDICAÇÃO DA CÂMARA 1244/2023
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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Indicação nº___/2023 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 

 

      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com 

assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, Indica ao Ex.mo Senhor Rodrigo de Almeida 

Bolelli – Secretário de Obras (SEMO) que seja viabilizado 

o recapeamento asfáltico da Rua Olavo Bilac, localizada no 

bairro São Luiz Gonzaga, neste município.  

 

 

   

Justificativa: 

 

      

      Os moradores da Rua Olavo Bilac, localizada no 

bairro São Luiz Gonzaga, clamam pela pavimentação 

asfáltica da sua via pública.  

 

      Existem muitos desníveis no piso, fato que dificulta 

a vida dos pedestres e condutores que circulam por ali. 

Ademais, o estado de conservação do solo/rua propicia um 

grande volume de poeira, o que dificulta o tráfego de 

veículos e causa doenças respiratórias-alérgicas.  

 

      Essa prezada administração deve providenciar o 

recapeamento asfáltico da Rua Olavo Bilac. Os munícipes de 

Cachoeiro de Itapemirim merecem mais qualidade de vida. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 19 de  Março de 2023 

 

Léo Cabeça 

Vereador PDT 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28 de março de 2023.

OF/CM/Nº 14/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  1182, 1183, 1184, 1185, 1187, 1188,  1190, 1191,
1192, 1193, 1194, 1195, 1196, 1197, 1198, 1199, 1200, 1201, 1202,
1203, 1204, 1205, 1206, 1207, 1208, 1209, 1210, 1211, 1212, 1213,
1214, 1215, 1216, 1217, 1218, 1219, 1220, 1221, 1222, 1223, 1225,
1226, 1227, 1228, 1229, 1230, 1231, 1232, 1233, 1234, 1236, 1237,
1238, 1239, 1240, 1241, 1242, 1243, 1244, 1245, 1246, 1247, 1248,
1249, 1250, 1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1258, 1259,
1260, 1261, 1262, 1263, 1264, 1265, 1266, 1267, 1268, 1269, 1270,
1271, 1272, 1273, 1274, 1275, 1276, 1277, 1278, 1279, 1280, 1281,
1282, 1283, 1284, 1285, 1286, 1287, 1288, 1289, 1290, 1291, 1292,
1293, 1294, 1295, 1296, 1297, 1298, 1299, 1300, 1301, 1302, 1303,
1304, 1305, 1306, 1307, 1308, 1309, 1310, 1311, 1312, 1313, 1314,
1315,1316, 1317, 1318, 1319, 1320, 1321, 1322, 1323, 1324 e 1325/2023,
de iniciativa de vários Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste
Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 28 de março de 2023.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 19735/2023 - INCMCI 1244/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de abril de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 19735/2023 - INCMCI 1244/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1230/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de abril de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 19735/2023 - INCMCI 1244/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Segue para analise e manifestação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de abril de 2023.
 
 

VANDER DE JESUS MACIEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 6097309 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDER DE JESUS MACIEL, Mat. 6097309
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Processo: 19735/2023 - INCMCI 1244/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Que a presente demanda seja inclusa no cronograma respeitando a ordem e premência das
requisições municipais. E, ainda, que a equipe responsável seja informada para realizar o
serviço sob pena de responsabilidade.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de outubro de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA, Mat. 70736803
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Processo: 19735/2023 - INCMCI 1244/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado Sr. Edil, informo que a presente demanda será inserida dentro do cronograma de
atendimentos  desta  SEMMAT,  respeitando  a  ordem  e  a  premência  das  requisições
municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de novembro de 2023.
 
 

CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA 
GERENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO - Mat. 71060101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 19735/2023 - INCMCI 1244/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 5372/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
1230/23, de iniciativa do Vereador Leonardo Pinheiro Dutra, para conhecimento e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de dezembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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